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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
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PEDRO FERNANDES DE QUEIROGA NETO (ADVOGADO)

GERALDO CLAUDINO SOBRINHO (TERCEIRO

INTERESSADO)

FRANCISCO SOARES JUNIOR (ADVOGADO)

SAMARA BARBOSA ARAUJO (TERCEIRO INTERESSADO)
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C~RIO Joio DISSIINO 
Registro Civil e Tabelionato 

P O(A r, c IO•t cu Moua4 ,.. 

CNPJ: 08.309.148/0001-14 
Joio Cassiano Neto· Oficial do Registro Civil e Tabelionato 

Bel. Esp. Tirso Alves de Moura Neto • SubstiMo 

Tirclane de Moura Cassiano • Escrevente Compromissada 

Av. Tirso Alves de Moura, 107 -Centro - Fone (083) 99618-9077 

E-mail: cartóriopjmoura@gmail.com 

ESCRITURA PÚBLICA DE COMP~ E VENDA 

CARTÓRIO JOÃO CAS 
REGISTRO CIVIL E TA.BEL 

Livro: 05 
Folha: 65 à 66v 

POÇO DE JOSÉ DE MOU 
COMARCA DE SÃO JOÃO DO RIO DO . 
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<Traslado> ESCRIT.URA PUJ3J,JGA;QE:CQM.PRA E VENDA, que fazem e assinam: de u 

lado como OUTORGANllE8 VBNDEE>ORES~Bauh>, GoQ-çalves de Andrade e sua esposa Mar· 

das Dores da Si~~f\:Jfdrade;<·e,,de ,·.outroJad0: 1oroo,QH'FORGADO COMPRADOR: Francis 

Airton Duarte Batistit, 11ia!furma;aoàixO'Corifotse'dedla,am.vA · 
•·•.,.._, . .,. ~ toll\ li: ~,li i 1C ,< . ..,~·•,•-'-M.j,t'.Y\Qt<1., :~ -} . e~ 

SAIBAM todos quantos esta pública escritura virem que aos VINTE E CINCO (25) dias do mês dt~: 

FEVEREIRO (02) do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS (2022), nesta cidade de Poço de José de Mo '>-~ 

Estado Paraíba, Avenida Tirso Alves de Moura, número I 07, Bairro Centro, em minha serventia cujos servi 

a mim foram regularmente delegados pelo Poder Público Estatal, compareceram partes entre si previamente 

acordadas, a saber: de um lado como OUTORGANTES VENDEDORES: - o Sr. Paulo Gon lves 

Andrade, brasileiro, natural de São João do Rio do Peixe, aposentado, casado, nascido em 29/06/1952, portad 

da Cédula de Identidade - RG número 12.675.289-8, data de expedição 05/04/2014, Órgão Emissor SSP/S , 

e, do CPF/MF número 647.177.208-49, endereço eletrônico: e-mail: paulogal 952@hotmail.com, filiaçã 

Antonio Gonçalves e Maria Amélia de Andrade, residente e domiciliado na Rua Jácomo lancheta, 72, ·sí 

Paredão, na cidade de Ferraz de Vasconcelos, no Estado de São Paulo, e sua esposa a Sra. Maria das Do 

da Silva Andrade, brasileira, natural de São João do Rio do Peixe, aposentada, casada, nascida em O 1/05/1954 

portadora da Cédula de Identidade - RG número 14.422.966-3, data de expedição 05/04/2014, Órgão Emiss 

SSP/PB, e, do CPF /MF número 249.621.058-25, filiação: Manuel Candido da Silva e Maria Bezerra da Silv 

residen.te e domiciliada na Rua Jácomo lancheta, 72, Sítio Paredão, na cidade de Ferraz de Vasconcelos. no 

Estado de São Paulo estando as partes Sr. Paulo Gonçalves de Andrade e a Sra. Maria das Dores das· 

Andrade, acima já qualificadas, representadas neste ato pelo seu bastante procurador, Sr. José Henrique 

Lacerda Neto, brasileiro, natural de Sousa, cirurgião dentista, casado, nascido em 03/10/1970, portador dà 

Cédula de Identidade - RG número 1.226.589, data de expedição 01/08/1986, órgão Emissor SSP/PB, e, 

CPF/MF número 733.622.394-04, filiação: Henrique Gonçalves de Lacerda e Maria Dantas de Lac 

residente e domiciliado na Rua Epifânio Braz; 228, Centro, na cidade de Poço de José de Moura, no Estado 

Paraíba, conforme Procuração Pública lavrada nas notas do Cartório do registro Civil das Pessoas Naturais 

Interdições e Tutelas e Tabelião de Notas de Ferraz de Vasconcelos, São Paulo, no Livro nº 194; Foi 

J 09/1 J o, em 28 de janeiro de 2022; e de outro lado como OUT_ORG~ CO~RADOR-: o .l'-ls_.&.1.&.~1111 

AJrton Duarte Batista, brasileiro, natural de São João do Rio .do Pellte, agncultor, propnelário. o qual 
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declara sob sua responsabilidade civil . . 1 
. 

22/11/1987, portador da Cédula de Ide ~-tdmm~Gqu~ mantém união estável até a presente data, nascido e 

órg~o Emissor SESDS/PB, e, do CPF~; Jú~ numero 3.324-197 - ~• Via, data de expedição 30/08/202 

Luc1a Duarte da Costa, residente e d . T d ero 082.104.754-01, filiação: João Batista da Costa e Ma 

no Estado da Paraíba; Os present:smici 
1ª 0 n~ Ru~ Alexandre Amador, 21, Centro, Poço de José de Mau ~ 

subscreve, através dos document ' pessoas identificadas como as próprias por mim <Cargo> que es ~= 
outorgantes, que respondem civil os ~p~sel ntados e acima mencionados, os quais foram fornecidos pel r,i 

dou fé E assim pelos t e cnmma mente por quaisquer eventualidades que venham a ocorrer do q . 

IMÓVEL' RURAL desc~~ :gantes ~e foi dito que VE~DEM áo mesm,o Outorgado Comprador, UM (01) 

Sitio Poço (Outro Lado) Z car;cte~i.ado na~º~.ª abaixo: UMA (01) Area de Terra (quadra) situada 

caracterísf . U ' ona ura ' no murnc1p10 de Poço de José de Moura, Paraíba com as seguint . 

de José d;c~. ma (OI_) quadra_de_terra de carrasco, localizada no Sítiq Poço (Outro Lado), município de Poç 

nasce oura, as_sim descrimmadas: A quadra. medindo 17 (dezessete) tarefas, limitando-se; ao les 

( nte) com A_ntomo Gonçalves; ao sul, com Antonio Claudino Torres; a oeste (poente), com herdeiros 

J~sé Duarte Sobrinho; e, ao nort~ ~m Jorge Braz _Torres. Imóvel Rural cadastrado no INCRA/CCIR. sob 

nume~o 951.064.51 ~.1.21-6, _e~e~c1c_10 202 ~; Denommação do Imóvel Rural: Sítio Poço; Área total (ha): 5~4000· 

~lass1~cação Fundiária: Mm1fúnd10; Indicações para localização do imóvel rural: -•-; Município sede 

imóvel. Poço de José de Moura-PS; Módulo Rural (ha): 80,0000; Número de Módulos Rurais: o 05· Módu 

fiscal (ha): 55,0000; Nº .de ~~~l~s ~scais: 0,0982; FMP (ha): 4,00. Dados do titular (decl~t~): Paulo 

Gonçalves de Andrade: Nac1onaj1dadef• ~r~il~iro; CPF(Mf:: 641.,} {7.208-49. CCIR número: 4432907322 

gerado em09/02/2022. Imóyel .~ur~l cadasfra~o .nO: I!fiposto Territdrial Rural-ITR/CAFIR-Nirf nº 9.229.12 · 

1, exercício 2021, Matriculad~_ DO ~àrtórfo d,~ Registro de imóveis, 1 ° Tabelionato e Registro de Imóveis 

de São João do Rio do P~~-~P.~ j~b• _n,~m~_r~' 3.5~; ~ivró:.;~; Folhas 095: de 02/12/1988, havido 

outorgant_es Vendedo~p~J'.i~!PPra,R~s t~ref,i~~}~pscrit1? Pública de Compra e Venda, lavrada nas no 

do Cartório João Cassianp_,f<?Ç!?_P~ [.o.~~~~ !'4.0~ ~~ -U~rô nº 003;~Folhas 39v a 42 em data de 02 de dezembr 

de 1988, Registro rAnterior:, R-1/3.5~8. pe1o pfeç&<!ert~'eeprev.iamente convencionado de RS 17.000 

( dezessete mil reais ) •. por.conta d.oAq~I já.rei;é~ra.rrt dô õutbrgltdô, em boa e corrente moeda nacional conferi 

e achado certo. às vistas deste Notário, 'e asslm; pàg~~I'sãíisfeitbs"de todo o preço da venda, dão ao
0

outorga 

plena, rasa, geral e irrevogável quitação, para nada mais do mesmo reclamarem com fundamento nes 

transação, e lhe cedem e transferem todo domínio, direito, ação. e posse que tinham sobre o aludido imóv 

rural, havendo-o desde já por empossado no mesmo, por força deste instrumento e da clausula çonsti 

obrigando-se por si, herdeiros e sucessores, a fazer esta venda sempre. boa, firme e valiosa a todo tempo, e a 

resguardar o adquirente dos riscos da evicção de direito. Fica esclarecido ue esta sendo vendido 

outorgado comprador, a 1 • quadra de terra, medindo 17 (dezessete) tarefas, restando aos outorgant · :,_.~-;.:: 

vendedores, a 2ª quadra de terra, medindo OI (uma) tarefa, sendo a 2ª quadra isenta de INCRA, IBDF e IAPA :o.•.lr:i:::: 

por ser área inferior a 5.000m2
• conforme Lei nº 4.504/64. Pelos outorgantes ainda foi dito estarem isentos ._.; 

qualquer contribuição ao Instituto Nacional de Seguro Social, nos termos da legislação vigente. Pelo outorg Jti 
foi dito que aceita esta Escritura em todos os seus expressos termos e declara. Certifico o seguinte: 1. Que sob "''{/. .... 

o presente ato foi emitida 001; 2. Que foi recolhido o seguinte Imposto: ITBI - DAM nº 105612022, pago i:: 

Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura, Paraíba, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reai !li 

confonne laudo de avaliação no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) e alíquota de 3,0% (três porcento 

recolhida em l 7/02/2022, referente ao imóvel cadastrado no Cartório do 1 º Tabelionato de Registro de Imóvei ,.. 

de São João do Rio do Peixe - PB, com matrícula sob nº 3.598; 3. O OUTORGADO declara expressamen ~-l~ 
que são dispensadas a apresentação da certidão relativa a tributos sobre o imóvel ora transacionad ::::= 
respondendo pelo pagamento dos débitos existentes, conforme determina o Decreto nº 93.240 de 09 de .,,:.~T:i 
setembro de 1986, no seu Art. lº, V, § 2º, eximindo este Serviço Notarial e Registrai, e $CUS titulares ~~ 

substitutos de qualquer responsabilidade civil ·ou criminal. Assim o disseram e dou fé; 4. Que ficam arquiv -~ 

nesta serventia cópias dos documentos apresentados e exigidos por lei; S. Que foram dispensadas a presençalw .mi:; 

de testemunhas, conforme Provimento da Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Paraiba; 6. que ~ •a 
apresentadas as seguintes CERTIDÕES: 6:1. ~ As partes declaram ex~ressament~ sob as ~ .nas da le~ ~ 114 

• 

foram cientificadas pelo Tabelião da poss1b11ldade da obtenção prévia da Certidão Negattva de Débit • 

Trabalhista (CNDT~, nos ter~os do art. 642-A da CL T, com a redação .~ada pela Le~ nº ~ 2.440/~~ 1 ~. se • 

apresentadas as certidões de numeros 6527119/2022, 6527025/2022, em1~1da e~ 24/02/2022, e°!!' ~~h~. 

1
. 

180 dias após sua emissão, em nome dos Outorgantes vendedores e certidão nwnero 652704-&J.0-. cm~t• · 

em 24/02/2022, com validade de 180 dias após sua emissão, em nome ~o Outorgado comprador. 6.2 • Ccrt, 
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de Inteiro Teor e de ÔNUS RÉAi's datad d 11/02/2022· • . ~J . . . . . , . a e . , 6.3 - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos:,. 
Tnbutos Federais e a Divida Ativa da Umão, código número IDE0.902B.E2CC.6144, datada de 24/02/2022 
2659.CD73.68AB.1A 79, datada de 24/02/2022; 6.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual sob o núme 
13F:.86Al.2B7_8.A46A, datada de 24/02/2022 e C578.FA1C.2B7E.AE1E, datada de 24/02/2022; 6.5 
Certidão ~egat1va ~e Débito Municipal sob o número 937/2022 e .938/2022, datada de 17/02/2022. E ~~"~~• 
observância ao Provimento 39/2014, de 25/07/2014 da Corregedoria Nacional de Justiça e art. 268 do Códi ~:ç 
de No~~ Ex~aJ~dicial da Paraíba, procedi a cons~lta à Central de Indisponibilidade de Bens, através do sit ~-
www .md1spomb1hdade.org.br. resultado negativo, hash: .,Jii 
ecd6.606b.cf36.45dd.b00d.462a.46 I 0.0886.92b9 .25e6 ~~-
27 40.fe6a.cae5.dfl 8.0876.e3be.9d l 2.38e0.a420.a012, dos Outorgantes Vendedores; 7. Que o imóvel encon · :,~ 
se inscrito, conforme Lei Nº 7.433, de 18 de dezembro de 1985, regulamentada pelo Decreto Nº 93.240, de O<J.,.•IIT. 
de setembro de 1986; 8. Que os outorgantes vendedores declaram sob as penas da lei (responsabilidade civil 
penal) que não existem ações reais e/ou pessoais reipersecutórias, ônus reais. ou quaisquer outros feit • 
judiciais, impeditivos da transação do imóvel objeto desta escritura; 9. Que o Outorgado Comprador declara;'";1r~ 
expressamente. que foram dispensadas as certidões relativas a Tributos e Feitos Ajuizados, de acordo com .,,,,,~ 
Provimento da Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Paraíba, eximindo este Serviço Notarial de quaisqu ~., 
responsabilidades; 10. Que não fÓí feita ; ·d1stijbúj9ã9.,~~ ptefent~~e!cr\tura.~e,acordo com a Resolução Nº 3 
do Tribunal de Justiça do Estado.d~ Par,í~1 d~_l!, 4~~~4r q,\l~~j;? :~~ i J~6; de\lidamente publicada no ?iário 
da Justiça, em O 1 de novembro tfei l 996~ 1.l.:.As ,P,~rtps ~~cj#aryr'. txp~s~~~nte sob as penas da let, q . 
não houve intermediação do negócio:im.obili_á,riç,,p~<i.~P~Pll~•~r:Ofiss1oflal regularmente inscrito n 
Conselho Regional - CRECI,:1nt5s1tei:m'os ,da,b~i -.~~~?li~.r ~,lS~?~Í~e 14 d~ junho de 20!2:. ~m.,,,,,.~\::!; 
cumprimento ao disposto no Ail!2f5 ~•Ji.W-do.Có<ligo;Çni1l.Rras~le1ro foram cumpndas todas as eXIgenc1 •"-•'J•w 

' li'/ ' ••--.'PÍS,1J. !l_f:-.•, f • ' 

legais e fiscais iner~ntes à legi,t1'!1}~~dé ~ -.ato.~ E,, po~.e~(!1 .. ~tt,~ J~t?s .. ~ con~tado~, me ~iram 
lavrassem esta Escritura, que llies senáo"11cht em YOE-alta.foi..açb,_~d~~<?tffq_l]l~ e aceita. Feito por mim • ,.: 
Tirso Alves de Moura Neto, Substituto, digitei. Em testemunho da verdade.Dou fé. Poço de José de Mo ~~.-.~. 
P.p. José Henrique de Lacerda Neto; Francisco Airton Duarte Satis.ta. Estâ conforme o original. Dou :_: • .~~, 
Trasladada hoje. Lavrada em 25 de fevereiro de 2022, às folhas 65 à 66v. Emolumentos: R$ 493,50; Tax t<i~ 

FARPEN: R$ 67,93; Taxa FEPJ: R$ 90,80; Taxa MP: R$ 7,90; Valor Total: R$ 660,13, conforme L . 
10.169/2000 do Provimento 05/2006. Selo Digital: AJR08877-60O7 - Consulte autenticidade e 
https://selodi!lital.tjpb.jus.br. 

CA.RTÓRIO JOÃO CASSIANO 
REGISTRO CIVIL E TABELIONATO 
POÇO DE JOSÉ DE MOURA-PB 
COMARCA OE SÃO JOÃO 00 RIO 00 PEIXE·P& 

R I • CERTIFICO QUI PROCEO 
R.002 , MATRÍCULA ■ • 00 
0030405 , IA roNCA DA L 
Peixe- PI 16/03 202 

Bel. Esp. Tir o Alve de Moura Neto 
Substituto 

Tirso A1ves ae Moura Neto 
Substituto 

Portaria: 007 /2017 

> 
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REPÚBLICA FEDER1-\ TIVA DO BRASIL 

CAR'"C0RJO ANAJ'1IAS MACENA 

SUVIÇO NOTARIAL E REGISTRAl 

CARTÓRIO AN.AlNiAS MACENA 

ESCRI1,~URAS 

PROCUl~~ÇÕFiS 

REC. DE FIRMA.S 

AUTENTICACÕES , 

FOTO( ÓPIAS 

l 

\ 

\ 

1 

- ---- - _j 

TITULAR: JOÀQ qt)SCO MACEN A 
Rua Sete de Setembro, 118, centro. Triunfo /PB - Fone: ~83) 3539-1288. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

=ESCRlTURA PARTlCULAR DE COMPRA E VENDA= 

PARTES: 
~ 

~ 
Outorgantes Vendedores: PAULO GONÇALVES DE ANDRADE, portador do 1 
CPF nº 647.177.208-49, e RG nº 12.675.289-8. SSP/SP, e sua esposa, MARIA 
DAS DORES DA SILVA ANDRADE, portadora do CPF nº 249.621.058-25, e 
RG nº 14422966-3. SSP/SP, brasileiros, casados, aposentados, residentes e 
domiciliados na Rua Ananias Cassiano, na cidade de Poço de José de Moura/PB. 

Outorgado Comprador: FRANCISCO AIRTON DUARTE BATISTA, ~•· 
brasileiro, solteiro, agricultor, portador do RG nº3324197. SSP/PB, e do CPF/MF f.i 
nl67 082.104.759-01, residente e domiciliado na Rua Alexandre Amador, na 
cidade de Poço de José de Moura/PB. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

ma Área de Terra localizada no Sitio "OUTRO LADO', Zona Rural de Poço 
e José de Moura/PB, medindo 08 (oito) TAREFAS, equivalente a 2,4 hectares, 
ercada de arame, contendo 02 casas em ruínas e um barreiro de terra. Limitando­

se ao Norte com Maria de Fátima Moura; ao Sul com Espedita Candido de Sousa e 
Antenor Barbosa; ao Nascente com Francisco Egídio de Moura, e ao Poente com 
os vendedores. Cuja terra havida aos vendedores por compra a Ananias Gonçalves 
Neto. 

O presente contrato rege-se pela legislação civil e leis específicas aplicáveis, e 
sob as CLÁUSULAS e condições seguintes, livremente pactuadas e ,:::: reciprocamente aceitas pelas partes, a saber: m:: 

a+tt"iri--t-t . .... 

-~Í!\t: 
"':.~ PARÁGRAFO ÚNICO: O OUTORGADO COMPRADOR declara que conhece ~ 

~aio imóvel objeto deste contrato, o recebendo da forma em que se encontra. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DISPONIBILIDADE: 

OS OUTORGANTES VENDEDORES acima mencionados e qualificados 
~atdeclaram sob-responsabilidade civil e penal, está o imóvel objeto deste negócio, 

livres e desembaraçados de ônus reais, fiscais, judiciais ou extrajudiciais. 
IIJ..l+t-tt-t-t inexistindo ações pessoais ou reipersecutórias relativa ao mesmo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - TRANSFERÊNCIA: 
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Todas as despesas com ª transfer~ncia do imóvel objeto deste contrato cobradas 

como, exemplifica~e~te: escritura, e respectivo registro, de~pachante, 

emolumentos cartonats, merentes ª este negócio, são de inteira e exclusiva 

responsabilidade do OUTORGADO COMPRADOR. 

CLAUSULA QUARTA_ PREÇO: 

o preço total_ e ajustado_ entre as partes para o presente negócio é de R$ 8.000,00 

(oito mil reais), que sera pago neste ato em moeda corrente brasileira. 

pARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os impostos, taxas, contribuições e encargos 

diversos incidentes sobre o imóvel descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA -

OBJETO, vencidos até a data da entrega do imóvel ao outorgado comprador são de 

inteira responsabilidade dos OUTORGANTES VENDEDORE, e a partir dai serão 

de responsabilidade do OUTORGADO COMPRADOR. 

CLAUSULA QUINTA - POSSE: 

A posse do imóvel objeto deste contrato será concedida ao outorgado comprador 

neste ato. 

CLAUSULA SEXTA - PENALIDADE: 

O descumprimento de quaisquer cláusulas e condições do presente contrato 

obrigará a parte infratora a indenizar a parte inocente por danos emergentes e 

lucros cessantes, além da multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor do presente 

contrato, ainda que parcialmente cumprido, acrescida de custas judiciais e 

administrativas incluindo honorários advocatícios, que serão cobrados através de 

AÇÃO EXECUTIVA, valendo o presente documento como título extrajudicial, a 

que alude o inciso III do artigo 784 do Código de Processo Civil (novo CPC). 

CLAUSULA SÉTIMA: 

Ficam desde já autorizados pelas partes contratantes os registros e averbações 

necessárias no competente serviço de registro de títulos e documentos correndo por 

conta do OUTORGADO COMPRADOR todas as despesas para tanto. 

CLAUSULA OITAVA - IRREVOGABILIDADE: 

O presente contrato é irrevogável e irretratável, obrigando-se as part~s por si e seus 

herdeiros e sucessores, a cumprir todas as condições aqui transcntas, fazendo a 
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venda sempre bo~ firme e_ v~iosa, responsabilizando-se o outorgante 
rcseote elos riscos da ev1cção de drre1to. 

p dedor p 
,•efl 

CLAUSULA NONA - FORO: 

artes elegem.º. f~ro d~ comarc,a _de Sã~ João do Rio do Peixe/PB, como o 
AS P etente para drrun~ qu~t~qu~r duvidas onundas deste contrato, com renúncia a 
cotllP outro por mais pnvtleg1ado que o mesmo seja 
qualquer ' . 

Assim por est~em j~tas e contratadas, assina as partes O presente 
. tflllllento em duas vias de igual forma e teor para um só efeito, na presença das 

itlS -unhas de estilo. 
teste,L• 

Triunfo/PB, 04 de fevereiro de 2019. 

'- utorgantes Vendedores.// / J/ / ;J 
iv.(k .. /.?,dtk <I~ /ktfr.o.l.~ ... 
Paulo Gonça~i/~drade. . 

" ~ k ~ ~o.A~. u.l>Jó~°. c11~coN 

Maria das Dores da Silva Andrade. 

~ 0·~':Jl'J~râwAJ;k&Jh'(A.;. .. ........... . 
rancisco Airton Duarte Batista. 

Tes~tm : ~ .;z· i ' . ~ ' 
l
ª)-+ ..,... H ev J:l , !-L' >'O_ . • • . / .• ~0- J ,s:.(M .. . . . .. ....... ~ .. ...... .. .... .... . 

••••• .,< • • ~ · • -"'·~· 

2ª) .. ~ .......... , ....... .. ..... ............. ..... ... ................................ ...... . . 

CARTORIO REG.CIVIL E T ABELIONA TO-TRillNFO 

Rua 7 de Setembro, 118, Centro, 

Rccooheço. por semelhança, a(s) fuma(s 
PAULO GONÇALVES DE ANDRADE 

Reconheço. por semelhança. a(s) finna(s) ~ !i:<,~ ~ ~ T' 

Dou~- Triunfo/PS • 04/02/2019 
Nolirio: JOÃO BOSCO MACE 
Selo Digjtal·AJB96168-T2EZ 
Coosultc I autenticidade em https://sel 
Emol RS 9,91 ISS RS 0,50 F ARPEN RS 0,29 MP RS o. 

FRANCISCO AIRTON DUARTE 
Doufé. TriunfolPB -04/02/2019 • 
Notário: JOÃO BOSCO MACENA -. A1121U$ 
Selo Digital:AIB96169-GJK9 ••, 
Consulte a autenticidade an https://selodigital.tjpb: br 
Emol RS 9,91 !SS RS 0,SO FARPEN RS 0.29 MP 'I ,. _;"llS 1,82 .. , .. .., 

CARIÚRI u,,.,,, '"" '" .,,,,,, .,, .. 

3 .. , 

deRegisllOCMldisP5115~ 
lçi!eseTutelaselabellodeNcrasdo 
eComm de FerrazdeYasmncllos• SP 

Num. 93592225 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: FRANCISCO SOARES JUNIOR - 10/07/2024 21:50:18
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071021501731900000087781083
Número do documento: 24071021501731900000087781083


	Cabeçalho
	Índice
	Informações Prestadas | NUM: 93592225 | 10/07/2024 21:37

